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ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2.021. 

QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° 006/2.021 que entre si celebram a 
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM E A EMPRESA PH4 CONSTRUGCOES E 
ENGENHARIA LTDA. para continuidade da prestacao de servicos de reforma, manutencéo e 
conservacdo das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos e acessérios em geral, conforme — planilhas, 
cronogramas, memoriais descritivos e projetos, constantes do Edital, deste instrumento e 
documentos anexos, nos termos discriminados nas Clausulas 1-5 do Contrato. 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICiPIO DE MOGI MIRIM, por meio da 
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Pessoa Juridica de Direito Publico, com sede 
administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, a Rua Dr. José Alves nº 129, Centro, CEP 18.000-050, inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.626.864/0001-02, neste ato 
representada pela sua Presidente Senhora Sonia Regina Rodrigues Modena, brasileira, 
funcionaria publica estadual, portadora do R.G. nº 23.958.131-3 e inscrito no CPF sob nº 
184.357.948-06, residente na Rua Anténio Adorno nº 171, Residencial do Bosque, na 
cidade de Mogi Mirim/SP, de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de 
outro lado a empresa PH4 CONSTRUGCOES E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 31.782.481/0001-68, sediada na cidade de Mogi Mirim-SP, à Avenida Doutor Olimpio 
Ferreira Brito, nº 215, Jardim Longato, neste ato devida e regularmente representada nos 
termos da Clausula Oitava do Contrato Social da empresa, pelo sécio-administrador, sr. 
ROGERIO ANTONIO ESPERANCA, portador do RG nº 21.8283.147-7 e inscrito no CPF sob 
nº 119.285.298-28, residente e domiciliado à Avenida Dr. Olimpio Ferreira Brito, nº 215, Jardim Longatto, na cidade de Mogi Mirim-SP de ora em diante designada simplesmente CONTRATADA ¢, de conformidade com os elementos constantes do processo de Licitação / sob modalidade de Tomada de Precos nº 01/2.021, e ainda com fulcro nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alteragdes, pela Lei Organica do Municipio de Mogi Mirim e pelo Codigo de Defesa do Consumidor, tém, entre si, como certo e avengado o presente 
instrumento, decidem, em comunhão de vontade, ADITAR o Contrato nº 006/2.021 para continuidade da prestação de servicos de reforma, manutenção e conservagdao das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento de materiais, méo de 
obra, equipamentos e acessérios em geral, conforme planilhas, cronogramas, memoriais 
descritivos e projetos, constantes do Edital, deste instrumento e documentos anexos, nos 
termos discriminados nas Clausulas 1-5 do Contrato tém entre si, justo e aditado, o q segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por 210 (duzentos e dez) dias o prazo de execução de obra consoante na Clausula 2.1, bem como, por igual prazo estende-se a vigéncia 
contratual disposta na Clausula 2.1.1. do instrumento firmado, com fundamento nos motivos encartados no caderno administrativo e, especialmente, devido à requisição do 3° Promotor de Justiga da comarca de Mogi Mirim, que “requisitou” a interdição dos servig 
de manutengéo, conservagéo e oras no imével do Paco Municipal, em despacho exarado fio IC SIS N° 14.0343.0000688/2022-9 - e Oficio nº 50/2022, de 07/04/2.022, iniciando-s 
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contagem a partir do dia 27 de maio de 2.022 tanto para prazo de execugdo quanto da 
vigéncia contratual. 

CLAUSULA SEGUNDA - Continuam em vigor todas as demais clausulas e condições do 
contrato original. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento em 
— 03 (trés) vias de igual teor e para o mesmo fim na presenca das testemunhas abaixo. 

Mogi Mirim, 27 de maio de 2.022. 

Vereadora F 

— 
PHÁ t ‘/fifim E ENGENHARIA LTDA * 

Rogério Anténio Esperan 
Empresa contratada 

1 2 
> Can Lourdes Pereira Mario S; àgio 's Fontana 
CPF: 061.943.108-39 CPF: 06{37793.758-20 

GESTOR: 

gzk,,%z 
Edson Pereira Goulart Bilho \ 
CPF: 325.160,338-85 

De acordo: Í ) 

Fernando Márcio 
Procurador Jurídico 

Municipal de Mogi Mitim/SP 

FISCAL: 

ªê “ § . » 

Juliana Rissetti-Delbim Dovigo 
CPF: 178.922.778-03 
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